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Ofício nº. 014/2008
Maringá, 10 de Novembro de 2009.
REF: INSTRUÇÕES PARA RECEBIMENTO EM 2010
Prezado Credenciado, segue abaixo o Cronograma para Entrega da Produção, da Nota Fiscal e do Recebimento do Pagamento, referente aos serviços de saúde realizados via CISAMUSEP, para exercício de 2010.
	Competência
	Entrega da Produção
	Entrega da Nota Fiscal
	Recebimento do Pagamento

	21/11/2009 a 31/12/2009
	04 a 06/01/2010
	22/01/2010
	04/02/2010

	01/01/2010 a 20/01/2010
	21 a 22/01/2010
	08/02/2010
	18/02/2010

	21/01/2010 a 20/02/2010
	22 a 23/02/2010
	11/03/2010
	25/03/2010

	21/02/2010 a 20/03/2010
	22 a 23/03/2010
	08/04/2010
	22/04/2010

	21/03/2010 a 20/04/2010
	22 a 23/04/2010
	10/05/2010
	20/05/2010

	21/04/2010 a 20/05/2010
	21 a 24/05/2010
	08/06/2010
	17/06/2010

	21/05/2010 a 20/06/2010
	21 a 23/06/2010
	09/07/2010
	22/07/2010

	21/06/2010 a 20/07/2010
	21 a 23/07/2010
	09/08/2010
	19/08/2010

	21/07/2010 a 20/08/2010
	23 a 24/08/2010
	08/09/2010
	16/09/2010

	21/08/2010 a 20/09/2010
	21 a 23/09/2010
	11/10/2010
	21/10/2010

	21/09/2010 a 20/10/2010
	21 a 22/10/2010
	08/11/2010
	18/11/2010

	21/10/2010 a 20/11/2010
	22 a 23/11/2010
	03/12/2010
	14/12/2010


ENTREGA DA PRODUÇÃO:
Local de Entrega: Setor de Faturamento do CISAMUSEP
Endereço: Avenida Cidade de Leiria, nº. 416, 1º andar.
Horário: das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min

IMPORTANTE
a) As requisições deverão ser apresentadas juntamente com um relatório separado por município conforme modelo;
MODELO DE RELATÓRIO DAS REQUISIÇÕES
	Município:

	Nome Paciente
	Código do procedimento
	Nome do procedimento
	Valor

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Quantidade Total de Procedimentos
	

	Valor Total de Procedimentos
	


b) As requisições com datas anteriores ao mês de competência do faturamento deverão ser entregues separadas e acompanhadas de relatório;

c) As empresas credenciadas deverão operacionalizar o nosso sistema de agendamento on-line, visando facilitar a conferência de produção, diminuindo o trabalho e burocratização tanto do CISAMUSEP quanto do Credenciado.
Para tanto, V.Sas. deverão providenciar o cadastramento da pessoa responsável junto ao CISAMUSEP, para que a mesma possa acessar o Sistema on-line.
Informamos ainda, que poderão inclusive cadastrar uma agenda com a disponibilização de consultas/exames diárias, com horário, evitando assim que os municípios liguem para o consultório, pois estes poderão agendar on-line, trazendo benefícios de tempo às vossas secretárias, bem como terão disponível em tempo real o faturamento por período.

ENTREGA DA NOTA FISCAL

Informamos que a entrega do documento fiscal fora da data estipulada, estipuladas implicará o pagamento somente no próximo faturamento, tendo em vista que a contabilidade do CISAMUSEP segue as normas da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964 e do Tribunal de Contas do Paraná.
As planilhas com os valores fixados, ficarão disponíveis no e-mail de cada prestador, como documento para emissão da Nota Fiscal.
Caso haja alguma interferência na comunicação, o responsável pelo faturamento da empresa, deverá entrar em contato com a contabilidade/tesouraria do CISAMUSEP, através do telefone (044) 3225-7554, com os Srta. Flávia e Sr. Leandro que estão aptos a repassar todas as informações necessárias para o preenchimento do Documento Fiscal.

DATA DE RECEBIMENTO - PAGAMENTO

Informamos ainda, que deverão manter atualizados junto ao setor financeiro do CISAMUSEP, o nº. da conta corrente (em nome da Razão Social de Empresa - PJ), agência bancária, as CND’s Federal, Estadual, Municipal, INSS e FGTS, bem como entregar o original do documento fiscal (Nota Fiscal) na data solicitada.
O não cumprimento destas informações atualizadas implicará em atraso de pagamento conforme exposto acima.
Local de Entrega da Nota Fiscal: Contabilidade do CISAMUSEP

Endereço: Avenida Cidade de Leiria, nº. 416, 1º andar.
Horário: das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min

Sem mais para o momento, reiteramos votos de consideração e estima.

Atenciosamente,

Zuleide Bezerra Dalla Costa

Secretária Executiva
